
© PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.464. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 1 9, ART. 4', B I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE NO\a CLASSiFicAÇÃo
ORÇAN{ENTARiA DA NATUREZA DA DESPESA REFERENTE AOS SERViços DE TECNOLOGIA DA
INFORhIAÇAO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

REF. SOL]CITAÇÃO 1.]29 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PEDIDO KEQUiSICÃ0 760.642 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEN'TENTAR NO VALOR DE RS lo.050,00 (DEZ M[L E cnçQÜENTA REAIS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

08.01.04.129.0190. 1486 GESTÃO DAS ACOES DE MODERNIZACAO DAADNlINISTRACÃO TRIBUT/
4.4.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

R$ l0.050,00
J

TOTAL....RS l0.050.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

08.01.04.129.0190.1486 GESTÃO DAS ACHES DE MODERNIZACÃO DA ADMINISTRACÃO TRrBU
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS I0.050.00

TOTAL. . . .R$
/

l0.050.00

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



JOXE ANTON10 PARiMOSCHI
/

GESTOR DA U)NnADF PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

/'

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVll


